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EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO No 005/2019  

PREGÃO PRESENCIAL No 004/2019  

 

¶ OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar para 
atender aos alunos que residem na zona rural do Município para o ano letivo de 2019. 

¶ APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 
DIA 25/01/2019 às 09h00min (nove horas). 

¶ ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: 
 DIA 25/01/2019 às 09h15min (nove horas e quinze minutos). 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas 

comerciais e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário. 

¶ LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: Sala do Setor de Licitações na Rua Ibraim José 
Abrão, 20 ς Centro ς Aguanil ς MG. 

¶ CONSULTAS AO EDITAL: Sala do Setor de Licitações na Rua Ibraim José Abrão, 20 ς Centro ς 
Aguanil ς MG ou no endereço eletrônico www.aguanil.mg.gov.br. 

¶ ESCLARECIMENTOS: licitacao@aguanil.mg.gov.br 
Telefones: (35) 3834-1259 / 35-998314976. 

¶ INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 
V Planilha de Especificações - relação do Objeto com respectiva discriminação  (Anexo I); 
V Declaração de habilitação e credenciamento (Anexo II); 
V Minuta de Contrato (Anexo III); 
V Declaração que conhece e aceita os Termos do Edital e não emprega menor (Anexo IV); 
V Declaração que a empresa se enquadra nos requisitos da Lei Complementar nº.123/2006 

(Anexo V); 
V Termo de Referência (Anexo VI); 
V Declaração de disponibilidade de veículos e motoristas (Anexo VII). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2019 

Senhor Licitante, 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a 

Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de Licitações, 

pelo e-mail: licitacao@aguanil.mg.gov.br. 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Aguanil da comunicação, por meio de 

e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, 

bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 

reclamação. 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página (www.aguanil.mg.gov.br) para eventuais 

comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

licitacao@aguanil.mg.gov.br 

RazãoSocial:___________________________________________________________________ 

CNPJ:________________________________________________________________________ 

Endereço: ____________________________________ nº ______ bairro: _________________ 

Cidade: _______________________________ UF: ______ CEP: _________________________ 

e-mail: ______________________________________________________________________ 

Telefone: ___________________________________ Fax: ____________________________ 

 

Obtivemos, por meio do acesso à página www.aguanil.mg.gov.br, nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada.  

 

 _______________________________, _________ de _______________ de 2019. 

 

_____________________________________ 
Nome: 
RG: 
  

mailto:licitacao@aguanil.mg.gov.br
http://www.aguanil.mg.gov.br/
mailto:licitacao@aguanil.mg.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO:  Nº. 005/2019 

LICITANTE: Município de Aguanil - MG 

MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 004/2019 

TIPO: Menor Preço Unitário 

O MUNICÍPIO DE AGUANIL - MG, através da pregoeira designada pela Portaria n°. 583 de 08 de 

novembro de 2018, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, a fim de contratar empresa especializada para 

prestação de SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, conforme discriminado no anexo I e VI 

deste edital. 

A abertura da sessão será às 09h horas do dia 25 de janeiro de 2019, quando serão recebidos 

ƻǎ ŜƴǾŜƭƻǇŜǎ ά5ƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻέ Ŝ άtǊƻǇƻǎǘŀέΣ ǊŜƭŀǘƛǾƻǎ Ł ƭƛŎƛǘŀœńƻΣ Ŝ ŎǊŜŘŜƴŎƛŀŘƻǎ ƻǎ 

representantes das empresas licitantes. 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei Federal nº 10.520/02, 
subsidiariamente a Lei n. º 8.666/93, e suas alterações, Lei Complementar Federal nº 
123/2006, e suas alterações posteriores, bem como o Decreto Municipal nº 1.196, de 02 de 
janeiro de 2017 (que regulamenta o Pregão no município), Portaria DETRAN MG nº 1.458, de 
26 de setembro de 2018 que regulamenta os arts. 136 a 139 do Código de Trânsito Brasileiro, e 
pelas demais normas e condições estabelecidas neste Edital. 
 
Este edital será fornecido pela Prefeitura Municipal de Aguanil, a qualquer interessado, no 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Aguanil, situado na Rua Ibraim José Abrão, nº. 

20 - Centro ou através do endereço eletrônico licitacao@aguanil.mg.gov.br. Assim como 

poderá ser obtido diretamente do site do Município no endereço www.aguanil.mg.gov.br. 

 

I - OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar para 

atender aos alunos que residem na zona rural do Município para o ano letivo de 2019, 

conforme discriminado no anexo I e VI deste edital. 

 

1 - O objeto desta licitação é a seleção de empresa especializada no ramo, para a prestação de 

serviços de transporte escolar, conforme discriminado no anexo I e VI do edital. 

1.1 -  Fazem parte integrante deste edital: 
1.1.1 - Planilha de Especificações - relação do Objeto  com respectiva discriminação (Anexo I); 
1.1.2 - Declaração de habilitação para credenciamento (Anexo II); 
1.1.3 - Minuta de Contrato (Anexo III); 
1.1.4 - Declaração que conhece e aceita os Termos do Edital e não emprega menor (Anexo IV); 

1.1.5 -Declaração que a empresa se enquadra nos requisitos da Lei Complementar nº. 

123/2006 (Anexo V). 

1.1.6 - Termo de Referência (Anexo VI); 

1.1.7 - Declaração de disponibilidade de veículos e motoristas (Anexo VII). 

Abertura dos envelopes: 

Dia: 25/01/2019 

Horário:  09h 
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1.2 - É vedada a participação de 02 (duas) ou mais empresas de um mesmo proprietário no 

mesmo item da licitação. 

II ς DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 ς Poderão participar deste pregão toda e qualquer empresa especializada no ramo 

pertinente ao objeto licitado, que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste 

edital; 

2.1.1 ς Empresas estabelecidas no país, que satisfaçam as condições e disposições contidas 

neste edital e anexos; 

2.2 ς As licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste edital, 

02 (dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope nº. 01 sua proposta 

comercial conforme solicitado no item 04 deste edital, e no envelope nº. 02 a documentação 

comprobatória da habilitação solicitada no item 06 deste edital, sendo que, ambos deverão 

conter, na parte externa, além da razão social, CNPJ e endereço, os seguintes dizeres: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.3 ς Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

2.3.1 ς Em processo de recuperação judicial ou falência, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação. 

2.3.2 ς Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso 

ou que tenham sido declaradas inidôneas; 

2.3.3 ς Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si, ou ainda, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

2.3.3.1 ς A participação de empresas em consórcio é vedada pois se trata de objeto comum 

que dispõe de várias empresas com capacidade de prestar os serviços com eficiência e 

qualidade, não justificando o consórcio de empresas para a execução do objeto.  

2.3.4 ς estrangeiras que não funcionam no país;  

2.3.5 ς Empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto da licitação; 

Prefeitura Municipal de Aguanil ς MG 

Envelope nº. 1 - άPROPOSTA COMERCIALέ 

Processo Licitatório nº. 005/2019 

Pregão nº. 004/2019 

Razão Social da Empresa 

 

 Prefeitura Municipal de Aguanilς MG 

9ƴǾŜƭƻǇŜ ƴȏΦ н άDOCUMENTAÇÃOέ 

Processo Licitatório nº. 005/2019 

Pregão nº. 004/2019 

Razão Social da Empresa 
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2.3.6 ς Não poderão participar empresas cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos 

ou sócios figurem como funcionários, empregados ou ocupantes de função gratificada na 

Prefeitura Municipal de Aguanil/MG.  

III ς DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 ς O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto à pregoeira por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada.  

3.1.1 - Para o credenciamento é necessário: 

A) Para sócios-proprietários deverão ser apresentados ato constitutivo, devidamente 

registrado, estatuto social ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 

registrado no órgão competente Junta Comercial, no qual estejam expressos os poderes para o 

representante legal exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e 

cópia de documento oficial de identificação que contenha fotografia; 

B) Em se tratando de representantes, apresentarem Credenciamento para Assinatura da Ata e 

Declaração de Habilitação Para Credenciamento (modelo anexo II), procuração pública ou 

particular, com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, 

negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, acompanhados de documento oficial de identificação que 

contenha fotografia e ato constitutivo, devidamente registrado, estatuto social ou contrato 

social ou outro instrumento de registro comercial, registrado no órgão competente Junta 

Comercial, no qual estejam expressos os poderes para o representante legal exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

C) Comprovante da condição de ME, EPP ou equiparada mediante a apresentação de:  

¶ Declaração que a empresa se enquadra nos requisitos da Lei Complementar 
nº.123/2006 ( anexo V); e 

¶ Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 
arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, 
da sede da pequena empresa ou comprovante de inscrição no SIMPLES; ou  

¶ Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, ou equivalente, da sede da pequena empresa.  

 

3.2 - O credenciamento deverá ser entregue à pregoeira SEPARADO dos envelopes contendo 

άŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻέ Ŝ άǇǊƻǇƻǎǘŀέΦ 

3.3 - Será admitido somente 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

3.3.1 ς O credenciado não poderá representar mais de uma empresa.  

IV ς PROPOSTA COMERCIAL ς ENVELOPE Nº. 01 
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4.1 ς A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada do objeto a ser fornecido, 

rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste Edital e Anexos, não se 

admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 

a)  estar datilografada ou impressa por processo eletrônico, assinada, em 1 (uma) via em 
papel timbrado (os timbres poderão ser substituídos pelo carimbo) da licitante, redigida em 
língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente 
datada e assinada; 

b) a razão social do licitante, o endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o número 
do telefone e e-mail. 

c)    número do Edital do Pregão e do Processo Licitatório; 

d) preço Unitário do objeto do presente certame. 

e) prazo de validade que deverá ser de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data de 
sua apresentação; 

f)   nos preços indicados na proposta deverão estar computados todos os custos inerentes aos 
encargos financeiros e trabalhistas (despesas e encargos com pessoal), combustíveis, 
manutenção dos veículos, impostos e quaisquer outros relacionados com o objeto do Edital, de 
modo que o valor proposto constitua a única e total contraprestação pelo fornecimento do 
objeto do presente certame; 

g)  Só serão aceitos preços expressos em moeda nacional, com centavos de no máximo (02) 
decimais após a vírgula. 

h) Caso a empresa não tenha se apresentado para o credenciamento deverá apresentar junto 
à sua proposta a Declaração que a empresa se enquadra nos requisitos da Lei Complementar 
nº 123/06 (anexo V), se for o caso, acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial.  

4.2 ς A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito à 

pregoeira, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

4.3 ς Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

4.4 ς A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 

acréscimo após a abertura das propostas.  

V ς JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1 ς Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o menor preço unitário. 

5.2 ς As proponentes licitantes que apresentarem a proposta de menor preço, e às licitantes 

com propostas de preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, ou ainda, não havendo 

pelo menos 03 (três) proponentes com ofertas nas condições definidas anteriormente, às 

autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), será dada a oportunidade de 

oferecerem novos lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, objetivando 
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a obtenção da melhor proposta, conforme disposto nos incisos VIII e IX, do art. 4°, da Lei 

Federal n°10.520/02. 

5.3 ς Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades constantes no item 16 deste edital. 

5.4 ς Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 

exclusivamente pelo critério de menor preço unitário. 

5.5 ς A pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela 

primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 

5.6 ς Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pela 

licitante que a tiver formulado, com base nos dados cadastrais, bem como documentação 

apresentada na própria sessão. 

5.7 ς Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste edital, pela pregoeira. 

5.8 ς Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências editalícias, a 

pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda todas as exigências editalícias, sendo a respectiva proponente 

declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto definido neste edital. 

5.9 ς Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela pregoeira e licitantes 

presentes, ressaltando-se que poderá constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, sendo-

lhe facultado este direito. 

5.10 ς Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 

edital, a proposta será desclassificada. 

5.11 ς Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 

5.12 ς A desistência, pela licitante, de apresentar lance verbal, quando convocada pela 

pregoeira, implicará na exclusão daquela da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

5.13 ς Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

VI ς DOCUMENTAÇÃO ς (ENVELOPE Nº. 02) 

6.1 ς O envelope nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes documentos: 

6.1.1 ς Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 

Social e todas as alterações se houver ou a última consolidada, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso sociedade por ações, acompanhados de 

documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

6.1.2 ς Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Federais e Divida Ativa da União, inclusive débitos da Seguridade Social, 

ou certidão positiva com efeitos de negativa; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da empresa, através da 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou positiva com efeitos de negativa;  

d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa, através da 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou positiva com efeitos de negativa;  

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.           

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

g) Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei nº. 8.666/93 (modelo Anexo 

IV); 

6.1.3 ς Qualificação Técnica 

a) Declaração, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa, designada em 

seus estatutos como tal, de que dispõe ou tem como dispor dos veículos necessários ao 

cumprimento dos serviços objeto desta licitação, poderá seguir modelo constante no Anexo 

VII. 

6.1.4 ς Qualificação Econômico Financeira  

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo distribuidor da sede da 

licitante, em data não anterior a 90(noventa) dias; 

b) Naquelas comarcas em que já estiver implantando o PJe ς Processo Judicial Eletrônico a 

empresa deverá apresentar certidões que comprovem a inexistência de processos falimentares 

tanto físicos quanto eletrônicos.  

6.2 ς Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeira ou Equipe de Apoio 

da Prefeitura Municipal de Aguanil, das 09:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas.  Não serão 

aceitas cópias não autenticadas, cópias ilegíveis ou fax. 

6.3. - As certidões extraídas via internet ficarão sujeitas a diligências a serem efetuadas a 

critério da Pregoeira e Equipe de Apoio.  

6.4 - No caso da licitante possuir mais de um estabelecimento comercial (matriz ou filial), todos 

os documentos habilitatórios deverão referir-se a um só local de competência (um só 

estabelecimento comercial) do mesmo CNPJ.  

6.5 ς A nota fiscal que será emitida pelo licitante vencedor, para efeito de recebimento do 

objeto licitado, deverá ser do mesmo CNPJ, conforme documentação apresentada no processo 

licitatório. 
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6.6 - A Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte ς EPP deverá apresentar toda a 

documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

6.7 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

6.8 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido à Pregoeira. 

6.9 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos. 

6.10 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal nº 8.666/93, sendo facultado à Pregoeira convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, nos termos deste Edital, ou submeter o processo à Autoridade 

Competente para revogação. 

VII ς IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

7.1 ς Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão. 

7.1.1 ς Caberá à pregoeira decidir sobre a petição impugnatória no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

7.1.2 ς Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 

do certame. 

VIII ς DOS RECURSOS 

8.1 ς Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 

a intenção de recorrer, quando lhe será dado o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 

razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar 

impugnação em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.2 ς A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto pela pregoeira à vencedora. 

8.3 ς O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

IX ς EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO 

9.1 ς Os valores constantes neste objeto poderão ser revistos mediante solicitação da 

contratada com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 

Řƻ ŀǊǘΦ срΣ LL άŘέ Řŀ [Ŝƛ уΦсссκфоΤ 
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9.1.1 ς As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem 

como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato; 

9.2 ς A repactuação será precedida de demonstração analítica de aumentos de custos, de 

acordo com a planilha de custos e formação de preços, apresentada pela Contratada e efetiva 

variação dos custos de fornecimento do objeto licitado, incidentes sobre o produto/material, 

na data da repactuação, considerando o percentual de impacto deste item junto à planilha de 

custos apresentada; 

9.3 ς O critério de reajustamento será utilizado quando o prazo de execução inicialmente 

previsto ultrapassar a periodicidade de um ano, sendo adotado o índice IGP-M divulgado pela 

Fundação Getúlio Vargas, ou outro que vier a substituí-lo; 

9.4 ς Deve ficar devidamente comprovado mediante planilha de custos e formação de preços 

apresentada pela contratada a efetiva variação dos custos de fornecimento do objeto licitado, 

incidentes sobre o produto/material, na data da repactuação, considerando o percentual de 

impacto, deste item junto a planilha de custos apresentada. 

X ς DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 ς Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

¶ 02.05.03.12.361.0188.2010 ς 3.3.90.39 (FICHA 191 ς FONTE 101, 119, 122, 145 E 147). 

10.2 ς As despesas com a contratação serão suportadas pelas dotações do orçamento de 2019. 

XI ς CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

11.1 ς Após devidamente homologado o processo, a licitante vencedora será convocada pela 

Prefeitura Municipal de Aguanil para celebração do contrato, nos moldes da minuta constante 

do anexo III deste Edital. 

11.2 ς Como condição para assinatura do contrato a licitante vencedora deverá apresentar, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após devidamente convocada: 

a) CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DO VEÍCULO, que será utilizado pelo 

proponente na prestação dos serviços, ora licitado. O veículo deverá obrigatoriamente estar 

registrado em nome da empresa ou de seus sócios. 

a1) Se o veículo não estiver registrado em nome da empresa ou dos sócios deverá ser 

apresentado contrato de contrato de locação/comodato com validade até 31/12/2019 e estar 

com firma reconhecida da assinatura de seu proprietário, juntamente com uma cópia do 

C.R.L.V. do veículo, em nome do locador;  

b) Os veículos deverão ter no máximo 12 (doze) anos de fabricação.  

Ŏύ /hatwh±!4%hΣ !¢w!±;{ 5! /!w¢9Lw! b!/Lhb![ 59 I!.L[L¢!4%h ό/!¢9DhwL! ά5έύΣ ǉǳŜ 

o condutor do veículo está devidamente habilitado para o transporte de passageiros (alunos); 

d) Certificado de aprovação em curso especializado, nos termos da regulamentação do 

CONTRAN (curso: HAB.ESCOLAR NA CNH); 
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e) DECLARAÇÃO DO DETRAN, que comprove que o condutor não excedeu a pontuação na 

Carteira Nacional dŜ Iŀōƛƭƛǘŀœńƻ ŘŜ ŎŀǘŜƎƻǊƛŀ ά5έ ŘŜ IŀōƛƭƛǘŀœńƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŀǊǘƛƎƻ мсн ŎƻƳ 

artigo 263, § 1° do Código de Trânsito Brasileiro; 

f) Termo de Autorização como condutor de veículo de transporte escolar nos termos da 

Portaria DETRAN-MG n° 1.458, de 26 de setembro de 2018; 

g) Termo de Autorização como acompanhante de transporte escolar nos termos da Portaria 

DETRAN-MG n° 1.458, de 26 de setembro de 2018; 

h) Comprovante dos pagamentos do licenciamento (IPVA, Seguro DPVAT e Taxa de 

Licenciamento) do veículo referente ao ano em exercício; poderão ser apresentados 

comprovantes de pagamento apenas das parcelas já vencidas.  

g) Laudo de inspeção de veículos escolares emitido por ITL (Instituição Técnica Licenciada) ou 

ETP (Entidades Técnicas Paraestatais), com sede no Estado de Minas Gerais, conforme 

Resolução nº 632/2016 do CONTRAN. 

h) Certificado de verificação da aferição do tacógrafo que tem validade de 2 anos. 

i) Apólice ou contrato de seguro de acidentes pessoais e terceiros, no valor mínimo de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) 

11.3 ς Os veículos deverão contar com cinto de segurança individual e em perfeito estado de 

funcionamento e conservação. 

11.4 ς Os veículos deverão contar com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e 

traseira, contendo a palavra Escolar na cor preta. A pintura da faixa poderá ser realizada até a 

data de início da prestação dos serviços.  

11.5 ς Em caso da licitante vencedora não assinar o contrato no prazo estabelecido, reservar-

se-á ao Município de Aguanil, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro 

colocado, inclusive quanto ao preço atualizado, ou revogar a licitação, independentemente das 

sanções previstas para a licitante vencedora neste edital. 

11.6 ς Até a assinatura do contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se a Prefeitura Municipal de Aguanil, tiver conhecimento de fato desabonador à 

sua habilitação, conhecido após o julgamento. 

11.7 ς Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no 

item anterior, a Prefeitura Municipal de Aguanil poderá convocar as licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação de acordo com a Lei Federal n° 10.520/2002. 

11.8 ς O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido a 

qualquer tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com 

base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, ambos da Lei Federal n° 

8.666/93. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUANIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.888.108/0001-65 

 

11.9 ς A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem 

como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a 

documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e com o 

consentimento prévio e por escrito da Prefeitura Municipal de Aguanil e desde que não afete a 

boa execução do contrato. 

11.10 ς A ausência de cumprimento da exigência de apresentação da documentação e a recusa 

na assinatura do contrato acarretará multa no percentual de 10% (dez) por cento do valor 

integral do contrato.  

XII ς FISCALIZAÇÃO 

12.1 ς O Município de Aguanil, através de representante, exercerá a fiscalização do contrato, e 

registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades 

apontadas; 

12.2 ς As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Aguanil em nada restringe a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à 

execução do objeto do contrato; 

12.3 ς Os serviços prestados pela CONTRATADA estarão sujeitos à verificação, uma vez 

constatados quaisquer irregularidades, será expedida notificação para que, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas contados da notificação, a empresa proceda as devidas correções, que 

deverão ocorrer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sem qualquer ônus para o Município;  

12.4 - O fornecedor sujeitar-se-á a fiscalização dos serviços, reservando aos órgãos 

requisitantes, o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em 

condições satisfatórias.  

XIII ς DA EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1 ς A prestação dos serviços será executada de acordo com as necessidades da Secretaria 
de Educação e Cultura. 
13.2 ς O prazo o início da prestação dos serviços, será de imediato após emissão da Ordem de 
Fornecimento, emitida através do Setor de Compras. 
13.3 ς A prestação dos serviços será fiscalizada por funcionário responsável, o que não eximirá 
a CONTRATADA da responsabilidade pelo cumprimento de todas as suas obrigações, 
principalmente a execução dos serviços em condições de segurança para os passageiros, pelo 
estado de conservação e limpeza dos veículos, bem como quaisquer outras situações que 
venham a interferir na qualidade dos serviços.  
13.4 ς O objeto da licitação será prestado pelo licitante vencedor dentro do Município de 

Aguanil, de imediato, após o recebimento da Ordem de Serviços, a partir da data de assinatura 

do contrato.  

13.5 ς A Prefeitura Municipal de Aguanil - MG reserva-se o direito de determinar a imediata 

paralização dos serviços caso os mesmos sejam prestados em desacordo com os termos deste 

edital e contrato, especialmente no que diz respeito às condições de conservação e segurança 

dos veículos.  
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13.6 ς A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os veículos que não 

estejam em perfeitas condições de conservação e segurança.  

XIV- DAS DEMAIS NORMAS 

14.1 ς Os serviços deverão ser prestados com qualidade, devendo a contratada executar os 
serviços em condições de segurança para os passageiros, apresentar motorista devidamente 
habilitado e em condições de cumprir o serviço, apresentando os veículos sempre limpos e 
bem cuidados, principalmente revisados.  
14.2 ς Será facultado à Prefeitura, em qualquer época e a seu critério, tomar providências para 
proceder a análise dos serviços prestados, por órgãos competentes, visando garantir a 
qualidade dos mesmos, durante toda vigência do contrato. 
14.3 ς Os motoristas deverão zelar pelo cuidado dos alunos ao embarcar e desembarcar do 
veículo, tratando-os sempre com respeito e urbanidade.  
14.4 ς Os motoristas e a contratada deverão sempre reportar ao fiscal do contrato ou 
Secretário Municipal de Educação, quaisquer ocorrências relacionadas à prestação dos 
serviços.  

XV ς PAGAMENTO 

15.1 ς Os pagamentos serão feitos, através da Secretaria Municipal de Fazenda, no prazo de 

até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega da Nota fiscal no Setor de Protocolo.  

15.1.1 ς Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora 

deverá fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível 

em nome da Prefeitura Municipal de Aguanil: 

 
DADOS PARA FATURAMENTO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUANIL 
CNPJ: 17.888.108/0001-65 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 
RUA IBRAIM JOSÉ ABRÃO, 20 - CENTRO  
CEP: 37273.000 ς AGUANIL/MG 
 

15.1.2 ς A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, 

diretamente ao representante da Prefeitura Municipal de Aguanil, que somente atestará a 

prestação dos serviços e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, 

pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

15.2 ς Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

será devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Aguanil e o 

pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura 

Municipal de Aguanil. 

XVI ς SANÇÕES 
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16.1 ς O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, 

sem justificativa aceita pela Prefeitura de Aguanil, resguardados os procedimentos legais 

pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 
87 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o 
valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, 
na prestação do objeto deste edital, caracterizando a inexecução parcial; 
c) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando 
a inexecução parcial do mesmo. 
d) Advertência. 

16.2 ς A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de 

outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a 

responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 

Administração. 

16.3 ς A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Aguanil, via Tesouraria 

Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 

notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Aguanil. 

16.4 ς O valor da multa será descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura 

Municipal de Aguanil, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja 

superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

16.5 ς A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa 

exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Aguanil, pelo 

período de 05 anos se credenciado for, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no 

contrato e nas demais cominações legais. 

16.6 ς As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

16.7 ς Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

XVII ς DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 ς A Prefeitura Municipal de Aguanil poderá cancelar de pleno direito a nota de empenho 

que vier a ser emitida em decorrência desta licitação, bem como rescindir o respectivo 

contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial desde que motivado o 

ato e assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa quando esta: 
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a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 
comprometam sua capacidade econômico-financeira; 
b) for envolvida em escândalo público e notório; 
c) quebrar o sigilo profissional; 
d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às 
quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas 
pela Prefeitura Municipal de Aguanil; 
e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a 
autorize. 

17.2 ς A Prefeitura Municipal de Aguanil poderá, por despacho fundamentado da Pregoeira e 

até a entrega da nota de empenho, excluir qualquer licitante, sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, sem que a esta assista o direito de reclamar indenização ou ressarcimento, se chegar 

ao seu conhecimento, em qualquer fase do processo licitatório, fato ou circunstância que 

desabone a idoneidade da licitante ou comprovada a irregularidade na sua habilitação. 

17.3 ς A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 

anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito do 

Pregoeira, devidamente fundamentado. 

17.3.1 ς A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto no 

parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93. 

17.4 ς As reclamações referentes a documentação e às propostas deverão ser feitas no 

momento da abertura do envelope correspondente, quando serão registradas em ata, sendo 

vedada, a qualquer licitante, observações ou reclamações impertinentes ao certame. 

17.5 ς A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os 

termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.6 ς Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 

Prefeitura Municipal de Aguanil comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para as 

providências cabíveis. 

17.7 ς É facultado à pregoeira ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da sessão 

pública. 

17.8 ς As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Campo Belo ς MG, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.9 ς Qualquer pedido de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação 

do presente edital, deverá ser encaminhado por escrito à Pregoeira, no Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Aguanil, no horário de 09:00 às 11:00 horas ou das 13:00 às 16:00 

horas, ou pelo e-mail licitacao@aguanil.mg.gov.br. 

mailto:licitacao@aguanil.mg.gov.br
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17.10 ς A homologação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.11 ς Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação 

aplicável, em especial a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal n° 10.520/02. 

 

 

Aguanil, 11 de janeiro de 2019. 

 

 

 

WILLIAN APARECIDO SILVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 

NÍDIA LYSNEY BELCHIOR 
PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO 
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ANEXO I DA MINUTA DO EDITAL 

PLANÍLHA DE ESPCIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

01 
TRANSPORTE DE ALUNOS EM VEÍCULOS DE 12 A15 

LUGARES DA SERRA DA SAUDADE AO BOTICÃO  
(SAÍDA: BOTICÃO - CHEGADA: BOTICÃO) 

KM 30.000 R$ 3,70 R$ 111.000,00 

02 

TRANSPORTE DE ALUNOS EM VEÍCULO DE 08 A 15 
LUGARES, DA ÁGUA SANTA PASSANDO PELA 

VOADEIRA ATÉ O BOTICÃO  
(SAÍDA: BOTICÃO - CHEGADA: BOTICÃO) 

KM 20.000 R$ 3,94 R$ 78.800,00 

03 

TRANSPORTE DE ALUNOS EM VEÍCULO DE 08 A 15 
LUGARES DA LOGOA RICA E PORTO JACARÉ ATÉ O 

BOTICÃO  
(SAÍDA: BOTICÃO - CHEGADA: BOTICÃO) 

KM 30.000 R$ 3,83 R$ 114.900,00 

04 

TRANSPORTE DE ALUNOS EM VEÍCULOS DE 08 A 15 
LUGARES DO MANDEMBO, PEROBA ATÉ AGUANIL  

(SAÍDA: AGUANIL - CHEGADA: AGUANIL) 
KM 23.000 R$ 3,97 R$ 91.310,00 

05 

TRANSPORTE DE ALUNOS EM VEÍCULOS DE 08 A 15 
LUGARES DO RECANTO DAS PEDRAS, PONTAL DAS 

GARÇAS ATÉ O KM 80 DA MGT 369 
 (SAÍDA: KM 80 DA MGT 369 - CHEGADA: KM 80 DA 

MGT 369) 

KM 8.000 R$ 4,33 R$ 34.640,00 

TOTAL DA ESTIMATIVA: R$ 430.650,00 

 

 

 

Aguanil, 11 de janeiro de 2019. 

 

 

 

 
 

WILLIAN APARECIDO SILVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO II DA MINUTA DO EDITAL 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

Pregão nº . : 004/2019 

Processo nº . : 005/2019  

 
_______________________________________________,  CNPJ nº______________________ 

                         ( Nome da Empresa )  

 

sediada à  ____________________________________________________________________ 

                                                                                   (Endereço completo)  

declara, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que os 

envelopes nº 1 e 2 contêm a indicação do objeto, o preço oferecido e a documentação de 

habilitação, respectivamente.  

 

O abaixo assinado, responsável pela nossa empresa, declara expressamente que o Sr.(a) NOME 

COMPLETO , NACIONALIDADE , PROFISSÃO , ESTADO CIVIL , RG , CPF E ENDEREÇO 

COMPLETO, é a pessoa credenciada para representá-la no presente pregão, podendo para 

tanto apresentar proposta, ofertar lances, interpor e desistir de recursos, bem como a assinar a 

ATA DO PREGÃO Nº 004/2019 . 

 

_______________________________ , ________ de _______de 2019. 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

( Nome completo do declarante ) 

( Nº do RG do declarante ) 

 

 

A presente declaração deverá ser emitida papel próprio da empresa. 
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ANEXO III DA MINUTA DO EDITAL 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  

PREGAO 004/2019 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE AGUANIL, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ nº. 17.888.108/0001-65, com sede à Rua Ibraim José Abrão, n° 20 

Centro, representada pelo Sr. Prefeito Municipal, HÉLITON GOULART GONÇALVES, portador 

do CPF no 313.974.256-87 e do RG no M286215 (SSP/MG), residente e domiciliado nesta 

cidade, aqui denominado CONTRATANTE, e ..................................., empresa inscrita no CNPJ 

sob o nº ................................... com sede em .................................... na rua     

............................,........, neste ato representado por .....................................(nome, RG, CPF e 

endereço completo),  de ora em diante designada CONTRATADA, e têm, entre si, como justo 

e contratado, na melhor forma de direito e nas seguintes condições:  

 

01-DOS FUNDAMENTOS 

O presente contrato é celebrado, nos termos da Lei nº. 8666, de 1993 e Lei nº 10520, de 2002, 

e em decorrência do PREGÃO Nº. 004/2019. 

02-DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a prestação de serviços de Transportes Escolar 

para atender os alunos que residem na zona rural do Município de Aguanil para o ano letivo 

de 2019, conforme discriminado no anexo I e VI do edital de licitação. 

03-DOS CONTROLES 

O objeto será fiscalizado pelo Departamento de Transportes, que procederá a fiscalização 

enquanto durar os serviços. 

As penalidades da lei 8666/93 serão aplicadas caso o objeto licitado seja prestado de forma 

deficiente, sendo advertência até rescisão antecipada. 

04-DOS PREÇOS E VALOR TOTAL DO CONTRATO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

01 
TRANSPORTE DE ALUNOS EM VEÍCULOS DE 12 A15 

LUGARES DA SERRA DA SAUDADE AO BOTICÃO  
(SAÍDA: BOTICÃO - CHEGADA: BOTICÃO) 

KM 30.000 
  

02 

TRANSPORTE DE ALUNOS EM VEÍCULO DE 08 A 15 
LUGARES, DA ÁGUA SANTA PASSANDO PELA 

VOADEIRA ATÉ O BOTICÃO  
(SAÍDA: BOTICÃO - CHEGADA: BOTICÃO) 

KM 20.000 
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03 

TRANSPORTE DE ALUNOS EM VEÍCULO DE 08 A 15 
LUGARES DA LOGOA RICA E PORTO JACARÉ ATÉ O 

BOTICÃO  
(SAÍDA: BOTICÃO - CHEGADA: BOTICÃO) 

KM 30.000 
  

04 

TRANSPORTE DE ALUNOS EM VEÍCULOS DE 08 A 15 
LUGARES DO MANDEMBO, PEROBA ATÉ AGUANIL  

(SAÍDA: AGUANIL - CHEGADA: AGUANIL) 
KM 23.000 

  

05 

TRANSPORTE DE ALUNOS EM VEÍCULOS DE 08 A 15 
LUGARES DO RECANTO DAS PEDRAS, PONTAL DAS 

GARÇAS ATÉ O KM 80 DA MGT 369 
 (SAÍDA: KM 80 DA MGT 369 - CHEGADA: KM 80 DA 

MGT 369) 

KM 8.000 
  

TOTAL DA ESTIMATIVA: 
 

 

O presente contrato tem valor total estimado de R$ ... (........)  

05-DOS VEÍCULOS E MOTORISTAS: 

1 - A contratada se compromete a prestar os serviços com o seguinte veículo e motorista: 

ITEM Veículo Placa 
Ano 

Fab./Mod. 
Nome Motorista 

01     

02     

03     

04     

05     

06     

07     

08     

2 - A substituição de veículos ou motoristas deverá atender as exigências do edital e ser 

previamente aprovado pelo Contratante. 

06-DOS PAGAMENTOS: 

Os pagamentos serão efetuados de acordo com a medição dos quilômetros aferidos 

mensalmente. Após a aprovação do relatório de quilometragem mensal o contratado deverá 

emitir nota fiscal no valor correspondente, a qual será paga em até 30 (trinta) dias. 

07-DOS CUSTOS OPERACIONAIS: 

Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, não gerando nenhuma responsabilidade ou 

ônus para a CONTRATANTE, todos os encargos sociais, fiscais, tributários, trabalhistas, 

acidentes, danos a terceiros, indenizações e multas decorrentes do presente 

independentemente da época em que os mesmos forem cobrados pelos órgãos competentes; 
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e ainda, todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução, pela CONTRATADA, do 

presente contrato. 

08-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

¶ Os recursos orçamentários necessários à execução do presente contrato correrão por 

conta da seguinte dotação orçamentária: 02.05.03.12.361.0188.2040 ð 3.3.90.39 

(FICHA 207 ð FONTE 101, 119, 122, 145 E 147). 

09-DOS PRAZOS 

O prazo de duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da 

assinatura do mesmo, podendo ser rescindido antes do prazo, desde que não observadas as 

normas deste contrato e as exigências legais relacionadas, não gerando nenhum ônus para a 

CONTRATANTE. 

10- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1 - A contratada se obriga a fornecer todos os serviços de transportes deste contrato; 

2 - Prestar os serviços com toda a perfeição técnica e em estrito cumprimento aos detalhes 

fornecidos pela CONTRATANTE. 

3 - Prestar os serviços conforme normas e padrões especificados pela prefeitura; 

4 - Reparar exclusivamente a sua custa, todos os defeitos, erros, danos, falhas e quaisquer 

outras irregularidades ocorridas durante a execução dos serviços ora contratados 

provenientes de desídia, negligência, má execução dos serviços ou emprego de mão-de-obra 

desqualificada; 

5 - A contratada não poderá, em hipótese alguma, negociar o presente contrato, bem como 

faturas e duplicatas decorrentes do mesmo, com terceiros quer seja pessoa física, jurídica ou 

qualquer tipo de instituição financeira, sem prévia concordância da CONTRATANTE; 

6 - A contratada não poderá transferir ou ceder em parte ou em todo o presente contrato sem 

previa concordância da CONTRATANTE; 

7 - Estar regularizada com todas e quaisquer exigências que incidam ou venham incidir sobre a 

referida operação junto aos órgãos fiscalizadores e normatizadores, conforme o caso; 

8 ς Garantir que o motorista e o acompanhante observem as regras da Portaria nº 1.458/2018 

do DETRAN-MG, quais sejam: 

a) Deveres: 

I ς trajar adequadamente; 

II ς conduzir os escolares até o final do itinerário; 

III ς tratar a todos com urbanidade e respeito; 

IV ς fazer o embarque e desembarque seja qual for o motivo, em locais adequados e de 

segurança; 

V ς permitir e facilitar a fiscalização de órgãos competentes; 
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VI ς manter o veículo em condições de higiene, conforto e segurança; 

VII ς verificar e assegurar que todos estejam utilizando o cinto de segurança e que as portas 

estejam devidamente fechadas. 

b) Proibições: 

I ς fumar e usar bebidas alcoólicas junto aos alunos; 

II ς ausentar-se do veículo, salvo por atos urgentes; 

III ς abastecer ou fazer manutenção com os escolares dentro do veículo; 

IV ς conduzir com excesso de lotação e/ou com em pé no interior do veículo; 

V ς conduzir com excesso de velocidade; 

VI ς portar ou manter no veículo arma branca ou de fogo; 

VII ς manter portas abertas em movimento; 

VIII ς permitir o transporte de escolares em pé ou em locais inadequados; 

IX ς adotar comportamento que possa tirar a concentração e causando riscos de acidentes; 

X ς transportar objetos que dificultem a acomodação dos escolares; 

XI ς conduzir escolares com veículo não inspecionado ou reprovado.   

11-OBRIGACÕES DA CONTRATANTE: 

1 - Efetuar nas datas previstas, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

2 - Fiscalizar e fazer cumprir todas as disposições aqui estabelecidas; 

12- DAS PENALIDADES: 

1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

a) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Descumprir suas obrigações contratuais, especialmente as obrigações e vedações ao 

condutor e acompanhante. 
2 - Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da 

aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com o Município, 

nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 2002, aquele que: 

a) Não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência 
Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura; 

b) Descumprir as obrigações e vedações do condutor e acompanhante. 
3 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 
prestação dos serviços sobre o valor total do contrato, até o limite de 15 dias;  

c) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

e) Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente 
descredenciamento pelo prazo de até cinco anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; e 

g) Rescisão unilateral do contrato. 
4 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da prestação dos serviços; 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8 - Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

13-DOS CASOS OMISSOS: 

Compete ao Setor Jurídico desta Prefeitura dirimir dúvidas sobre casos omissos ou pendências 

do presente contrato, submetendo ao Chefe do Executivo Municipal as decisões finais. 

14- DO FORO: 
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As partes elegem o Foro da Cidade de Campo Belo, para dirimir quaisquer ações judiciais 

oriundas do presente contrato desde que não sejam solucionadas na forma da cláusula 12 

(doze). 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente na presença das testemunhas 

abaixo, para todos os fins de direito. 

 

Aguanil, _______, de___________ de 2019. 

 

 

MUNICÍPIO DE AGUANIL 

HÉLITON GOULART GONÇALVES 

CONTRATANTE 

 

 

NOME EMPRESARIAL 

REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:                                 Nome:  

CPF                                 CPF 
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ANEXO IV DA MINUTA DO EDITAL 

DECLARAÇÃO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUANIL/MG 

RUA IBRAIM JOSÉ ABRÃO, 20 ς CENTRO. 

REF. LICITAÇÃO: 005/2019 

A/C: PREGOEIRA  

                           Prezado Senhor, 

                           Serve a presente para encaminhar em 01 (uma) via nossa proposta relativa à 

licitação em referência, DECLARAMOS QUE: 

A) Temos pleno conhecimento e concordamos com o inteiro teor do Edital da presente 
licitação; 

B) Recebemos da Prefeitura Municipal de Aguanil todas as informações necessárias à 
elaboração da nossa proposta; 

C) Estamos cientes e concordamos com os métodos de trabalho e pagamentos 
especificados no Edital; 

D) Obrigamo-nos a aceitar o direito da Prefeitura Municipal de Aguanil de escolher a 
proposta que lhe parecer mais vantajosa, de acordo com as condições estabelecidas 
no Edital, podendo a mesma desistir ou anular esta licitação sem que nos caiba o 
direito a qualquer indenização, compensação ou reembolso pela exclusão ou rejeição 
de nossa proposta no todo ou em parte; 

E) Concordamos que a validade da presente proposta perdurará durante todo o processo 
licitatório. 

F) DECLARA sob as penas da lei e para fins de requisito do Edital, que a última alteração 
contratual juntada ao referido procedimento licitatório se trata da última alteração 
efetuada por esta empresa. 

G) DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei 8666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em serviço noturno, perigoso e insalubre e (assinalar com X, conforme 
o caso): 

           (   ) não emprega menor de dezesseis anos. 

    (   ) emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

              Data: ___, de _______________de________. 

 

_______________________ 

Assinatura e carimbo da firma Nome do responsável/cargo 

Obs.: A presente declaração deverá ser emitida em papel próprio da empresa. 
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ANEXO V DA MINUTA DO EDITAL 
MODELO  

DECLARAÇÃO LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUANIL/MG 

RUA IBRAIM JOSÉ ABRÃO, 20 ς CENTRO. 

REF. LICITAÇÃO: _________________ 

A/C: PREGOEIRA 

 

                           Prezado (a) Senhor (a), 

 

................................., inscrita no CNPJ nº.....................................,por intermédio de seu 

representante legal, Sr(a)....................................., portador (a) de Carteira de Identidade 

nº...........................e do CPF nº....................................., DECLARA, para os devidos fins de 

direito que se enquadra na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 

termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006.  

Declara ainda que não se enquadra nas vedações do §4 do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

A declaração tem a finalidade de proporcionar a sua participação no pregão presencial 

exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.   

 

                           Sendo a expressão da verdade, subscrevo-me. 

 

                            Data: ___, de _______________de _______. 

 

 

________________________________ 

Assinatura e carimbo da empresa 

Nome do responsável/cargo 

 

 

 

 

 

Obs.: A presente declaração deverá ser emitida em papel próprio da empresa. 
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ANEXO VI DA MINUTA DO EDITAL 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

PREGÃO Nº 004/2019 

 

 

1. DO OBJETO 
1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de Transporte Escolar para 
atender os alunos que residem no meio rural para o ano letivo de 2019. 
 
2. ESTIMATIVA DE DESPESA 
2.1 A Controladoria, em conjunto com o Setor de Compras, apurou estimativa de despesa 
na ordem de aproximadamente R$ 430.650,00 (Quatrocentos e trinta mil seiscentos e 
cinquenta reais) para o período de vigência do Contrato, conforme demonstrado no quadro 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

01 
TRANSPORTE DE ALUNOS EM VEÍCULOS DE 12 A15 

LUGARES DA SERRA DA SAUDADE AO BOTICÃO  
(SAÍDA: BOTICÃO - CHEGADA: BOTICÃO) 

KM 30.000 R$ 3,70 R$ 111.000,00 

02 

TRANSPORTE DE ALUNOS EM VEÍCULO DE 08 A 15 
LUGARES, DA ÁGUA SANTA PASSANDO PELA 

VOADEIRA ATÉ O BOTICÃO  
(SAÍDA: BOTICÃO - CHEGADA: BOTICÃO) 

KM 20.000 R$ 3,94 R$ 78.800,00 

03 

TRANSPORTE DE ALUNOS EM VEÍCULO DE 08 A 15 
LUGARES DA LOGOA RICA E PORTO JACARÉ ATÉ O 

BOTICÃO  
(SAÍDA: BOTICÃO - CHEGADA: BOTICÃO) 

KM 30.000 R$ 3,83 R$ 114.900,00 

04 

TRANSPORTE DE ALUNOS EM VEÍCULOS DE 08 A 15 
LUGARES DO MANDEMBO, PEROBA ATÉ AGUANIL  

(SAÍDA: AGUANIL - CHEGADA: AGUANIL) 
KM 23.000 R$ 3,97 R$ 91.310,00 

05 

TRANSPORTE DE ALUNOS EM VEÍCULOS DE 08 A 15 
LUGARES DO RECANTO DAS PEDRAS, PONTAL DAS 

GARÇAS ATÉ O KM 80 DA MGT 369 
 (SAÍDA: KM 80 DA MGT 369 - CHEGADA: KM 80 DA 

MGT 369) 

KM 8.000 R$ 4,33 R$ 34.640,00 

TOTAL DA ESTIMATIVA: R$ 430.650,00 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A contratação de fornecimento de serviços de transportes se faz necessária para 
atender aos alunos da zona rural do Município de Aguanil.  
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3.2 Justifica-se ainda as exigências acerca dos veículos em cumprimento às orientações do 
FNDE e Portaria nº 1.458/2018 do DETRAN. 

3.3 São exigidos veículos com no máximo 12 anos de fabricação para que com isso seja 
possível ampla participação dos prestadores de serviços sediados local e regionalmente.  

4 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns nos 

termos do parágrafo único, do Art.1º da lei nº 10.520, de 2002.  

5 DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1 A prestação dos serviços licitados será de acordo com as necessidades da Secretaria de 

Educação. 

5.2 A prestação dos serviços será fiscalizada por funcionário do Departamento de 

Transporte, o que não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pela qualidade dos 

serviços, notadamente nos aspectos de segurança e manutenção dos veículos, ou quaisquer 

outras alterações que venham interferir na qualidade dos serviços.   

5.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de imediato, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 São obrigações da Contratante: 
6.2 Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
6.4 Comunicar à Contratada, por escrito, quando houver imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
6.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
6.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do serviço 
mensal, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.8 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços contratados.  
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7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.2 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.4 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

8 DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 
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8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 

8.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

8.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

8.1.5. Cometer fraude fiscal; 

8.1.6. Não mantiver a proposta. 

8.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da 

aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com o Município, 

nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 2002, aquele que: 

8.2.1. Não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência 

Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura; 

8.2.2. Deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação 

no dia fixado. 

8.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

8.3.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 

prestação dos serviços sobre o valor total do contrato, até o limite de 15 dias;  

8.3.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

8.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

8.3.5. Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente 

descredenciamento pelo prazo de até cinco anos; 

8.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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8.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

8.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

8.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

8.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

 

 

Aguanil, 11 de janeiro de 2019. 

 

 

 

 

WILLIAN APARECIDO SILVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO VII DA MINUTA DO EDITAL 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS E PESSOAL NECESSÁRIO AO 

CUMPRIMENTO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO 

 

À 

Prefeitura Municipal de Aguanil/MG 

 

A empresa ................., inscrita no CNPJ n.º................, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a)................... (qualificação: nacionalidade, estado civil, profissão 

e endereço), portador da Carteira de Identidade RG. n.º................, inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física ς CPF - sob o n.º............., declara, para fins que dispõe ou tem como dispor de 

maneira certa, de veículos e pessoal necessário ao cumprimento dos serviços objeto desta 

licitação, conforme discriminado abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO Veículo Placa 
Ano 

Fab./Mod. 
Nome Motorista 

01 TRANSPORTE DE ALUNOS EM 
VEÍCULOS DE 12 A15 LUGARES DA 
SERRA DA SAUDADE AO BOTICÃO  

(SAÍDA: BOTICÃO - CHEGADA: 
BOTICÃO) 

    

02 TRANSPORTE DE ALUNOS EM 
VEÍCULO DE 08 A 15 LUGARES, DA 

ÁGUA SANTA PASSANDO PELA 
VOADEIRA ATÉ O BOTICÃO  

(SAÍDA: BOTICÃO - CHEGADA: 
BOTICÃO) 

    

03 TRANSPORTE DE ALUNOS EM 
VEÍCULO DE 08 A 15 LUGARES DA 

LOGOA RICA E PORTO JACARÉ ATÉ O 
BOTICÃO  

(SAÍDA: BOTICÃO - CHEGADA: 
BOTICÃO) 

    

04 TRANSPORTE DE ALUNOS EM 
VEÍCULOS DE 08 A 15 LUGARES DO 

MANDEMBO, PEROBA ATÉ AGUANIL  
(SAÍDA: AGUANIL - CHEGADA: 

AGUANIL) 

    

05 TRANSPORTE DE ALUNOS EM 
VEÍCULOS DE 08 A 15 LUGARES DO 

RECANTO DAS PEDRAS, PONTAL DAS 
GARÇAS ATÉ O KM 80 DA MGT 369 

 (SAÍDA: KM 80 DA MGT 369 - 
CHEGADA: KM 80 DA MGT 369) 
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Local da empresa/UF, ..... de ............. de 2019. 

____________________________________ 

Nome e assinatura da Licitante 

 

A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR, EM IMPRESSO PRÓPRIO, DENTRO DO ENVELOPE 

DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE DATADA E ASSINADA 
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PARECER JURÍDICO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019  

 

Relatório 

 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos termos do 

parágrafo único do art. 38, da Lei nº 8.666, de 1993 (Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos), na qual requer análise jurídica da legalidade dos textos das minutas do 

Edital e de seus anexos, visando a Contratação de Serviços de Transporte Escolar. 

Entre os documentos a serem analisados verifica-se a apresentação dos seguintes 

procedimentos: 

a) Requisição do Secretário de Educação instruída com Planilha de Especificações com 

justificativa; 

b) Pesquisa de Mercado; 

c) Solicitação do Departamento de Compras; 

d) Autorização do Excelentíssimo Prefeito Municipal, de acordo com o art. 38, caput, da 

Lei nº 8.666, de 1993; 

e) Portaria nº 583/2018, habilitando Pregoeira para o ato, 

designação da Pregoeira, certificado de curso de Bacharel em Direito da Pregoeira; 

f) Termo de autuação do processo; 

g) Despacho para verificação dotação orçamentária e declaração de recursos 

orçamentários; 

h) Despacho para verificação financeira e declaração de recursos financeiros;  

i) Minuta de Edital, acompanhado de seus anexos: I - Planilha de Especificações; II ï 

Declaração de Habilitação Para Credenciamento; III ï Minuta do Contrato; IV- 

Declaração Conjunta de Concordância com o Edital, Última Alteração Contratual e 
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Cumprimento do Previsto no Inciso XXXIII, art. 7º, da CF e art. 27, V, da Lei 

8.666/93; V- Declaração que a empresa se enquadra nos requisitos da Lei 

Complementar nº 123/2006; VI ï Termo de Referência; VII - Declaração de 

Disponibilidade de Veículos e Pessoal Necessário ao Cumprimento dos Serviços 

Objeto do Certame;  

j)  Encaminhamento dos autos à Assessoria Jurídica para análise. 

 

  Análise 

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as obras, serviços, 

compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na 

legislação. 

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a Administração 

Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato administrativo formal, 

praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com os 

princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação infraconstitucional. 

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale aclarar que a Lei 

10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à aquisição de bens e 

serviços comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais (art. 1º, parágrafo único). 

Verifica-se que a minuta do edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela Lei 

10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93. 

  Conclusão 

Considerando que até então o procedimento não apresenta irregularidades que possam 

macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais que regem a matéria, 

opino pelo prosseguimento do processo licitatório em seus ulteriores atos. 
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É o parecer, S.M.J. 

 

 

Aguanil ï MG, 11 de janeiro de 2019. 
 

 

 

 

 

 

ANDRÉ CARDOSO SILVEIRA  

ASSESSORIA JURÍDICA 

OAB/MG: 121828 


